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EDITAL

N.o 44/2014

caverna EDUARDO JORGE PEREIRA ROCHA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE SÃO

JOÃO DA PESQUEIRA:

= TORNO PÚBLICO que, no uso da competência que me é conferida pela Lei, este Órgão Autárquico

reunirá em Sessão Ordinária no próximo dia 26 do mês de setembro, sexta-feira, com início às 14 horas e 30

minutos, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho, com a seguinte ordem de trabalhos. -----—----.....

PONTO 1 - Apreciação da Atividade Municipal;

PONTO 2 - Análise, discussão e votação da Proposta de Regulamento do Conselho Municipal de Juventude;

PONTO 3 - Análise, discussão e votação da Proposta de Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de

Estudo a Alunos do Ensino Superior Público;

PONTO 4 - Análise, discussão e votação da Proposta de Regulamento Municipal de Apoio e Financiamento

ao Associativismo Empresarial;

PONTO 5 - Análise, discussão e votação da proposta de Imposto Municipal sobre Imóveis Urbanos para

efeitos da alínea c) do n.o 1 do artigo 112.o do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis,

aprovado pelo Decreto-Lei n.o 287/2003, de 12 de Novembro;

PONTO 6 - Análise, discussão e votação da Contratação a Termo Certo — Atividades de Enriquecimento

Curricular para o Ano Letivo de 2014/2015;

PONTO 7 - Proposta de retificação do Regimento da Assembleia Municipal.

Mais informo que, nos termos do n.o 2 do artigo 19.o do Regimento desta Assembleia os cidadãos

interessados em intervir nesta sessão poderão fazê-lo no período reservado ao público, devendo, para o

efeito, fazer a sua inscrição antes do início da sessão, através do Presidente da Mesa da Assembleia,

referindo o nome, morada e assunto a tratar.

-----—Para constar se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do

costume.

-------São João da Pesqueira, 16 de setembro de 2014.

O Presidente da Assembleia Municipal,

e RT

(Eduardo Jorge Pereira Rocha, Dr.)


